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Veto Total ao Projeto de lei n.º 477, de 1997

Mensagem N.º 8 do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 28 de março de 2003

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 477, de 1997, aprovado por essa ilustre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.624.


O projeto, de iniciativa parlamentar, dispõe sobre normas de Educação Especial no Sistema Estadual de Ensino.


Segundo o texto aprovado, a educação especial será ministrada nas instituições de ensino fundamental e médio pertencentes ao alu​dido Sistema, bem como nas mantidas pela iniciativa privada (artigo 1º), com o desenvolvimento de técnicas específicas de educação para o trabalho, visando a “integração sócio-econômica dos alunos excepcionais” (parágrafo único do ar​tigo 1º). Disciplina, ainda, o acesso à educação especial na rede pública de en​sino e a forma como serão atendidos os alunos (artigo 2º). Por fim, autoriza o Poder Executivo a criar comissões técnicas especializadas, com a finalidade de avaliar os educandos e elaborar currículos e métodos específicos para atender suas necessidades (artigo 3º). 


Não obstante reconheça os elevados desígnios do le​gislador, vejo-me compelido a negar sanção à propositura.


A Constituição Federal outorga, em caráter privativo, à União, de acordo com a partilha constitucional de competências, a atribuição de definir as diretrizes e bases da educação nacional, de observância obrigatória pelos sistemas de ensino, em todos os seus níveis e modalidades (artigo 22, in​ciso XXIV). Aos Estados, o legislador constituinte reservou competência para legislar, em caráter supletivo, sobre educação (artigo 24, inciso IX, §§ 1º e 2º, da Carta Magna), cabendo-lhes, por conseguinte, organizar o respectivo sistema de ensino, respeitadas as normas gerais emanadas do Poder Central.


A competência da União na matéria ficou concretizada com a edição da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), que, nos artigos 58 a 60, tratou da educa​ção especial, definindo-a como modalidade de educação escolar, oferecida pre​ferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de neces​sidades especiais (artigo 58, “caput”).


Ainda segundo o artigo 58, § 2º, desse diploma legal, o atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especiali​zados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 


Ademais, a citada lei federal edita que a oferta de edu​cação especial tem início durante a educação infantil, impondo, por outro lado, que os sistemas de ensino assegurem  aos alunos com necessidades especiais a preparação para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em socie​dade, nos termos do artigo 59, inciso IV.


Não é demais lembrar que o princípio da descentrali​zação é considerado fundamental para o sistema de ensino estadual (artigo 238 da Constituição Estadual), e que o artigo 15 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional assegura às unidades escolares públicas autonomia pedagó​gica e administrativa  e de gestão financeira.


Como se vê, o projeto  trata de assunto já disciplinado pela legislação nacional, sendo certo que suas determinações não se harmoni​zam com as normas constitucionais que regem a matéria e com as diretrizes da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.


Aliás, cumpre assinalar que, atenta a essas prescrições, a Secretaria da Educação instituiu o “Programa de Inclusão Escolar”, integrado à linha de sua política educacional, objetivando que os alunos com necessidades educacionais especiais sejam incluídos em seu sistema de ensino, percorrendo o fluxo escolar com sucesso, como todos os demais educandos.


Esclareceu a Pasta que foram criados o Centro de Apoio Pedagógico Especializado – CAPE e os Serviços de Apoio Especializa​dos – SAPES. Por intermédio do CAPE, as escolas recebem orientações, apoio e material pedagógico adaptados, tendo por fim promover a inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais nas classes regulares de ensino. Já os SAPES, regidos por professores especialistas, oferecem a esses educandos, bem como aos professores das classes regulares, o apoio pedagógico necessário.


Por fim, observo que a norma que autoriza o Poder Executivo a criar comissões técnicas especializadas (artigo 3º do projeto), ao versar sobre tema peculiar à gestão dos órgãos governamentais, submete-se à exclusiva atuação do Chefe do Poder Executivo, devendo, em princípio, ser formalizada por decreto, ato privativo do Governador.


A propósito, na esfera estadual, é obrigatório o res​peito ao disposto no artigo 61, § 1º, inciso II, letra “e”, da Constituição da Re​pública (na reda​ção dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001) – regra de observância compulsória pelos Estados – que reserva ao Chefe do Executivo a competência para dispor sobre a orga​nização e o funcio​namento da Administração, inclusive para impor obrigações para os seus ór​gãos, no caso a Secretaria da Educação, deixando  explícito, de resto, que tal atribuição será  exercida por meio de decreto ou, impondo-se a edição de lei para a concretização da medida, sua iniciativa será sempre daquela autoridade. 


E, acrescente-se, o desrespeito à prerrogativa gover​namental de instaurar o processo de formação da lei, de acordo com consoli​dada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, erige-se em incontornável vício jurídico, maculando a proposta de inconstitucionalidade formal.


Por outro lado, o caráter meramente autorizativo desse dispositivo não tem o condão de eliminar o vício de inconstitucionalidade, que des​qualifica a proposta pela raiz, consoante jurisprudência do mesmo Excelso Pretório (RTJ 39/617).


Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 477, de 1997, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

